
Câmara Municipal de Pentecoste/CE, 03 de junho de 2025. 

r 
MUN: 

PROTOCOLO 41e 
RT A C.P.S LIMA rw  

VEREADORA 

Rua Dr. Moreira Azevedo, 352 - Centro - Pentecoste/CE 
CEP: 62.640-000 Fone: (85) 9 9221-2667 

CNPJ: 23.489.917/0001-05 
E-mail: ritadadepilacaovereadora©gmail.com  

PENTECOSTE. 01/06 40 J5_ 

.NTECÇ.-  

CÂMARA MUNICIPAL DE 

PENTECOSTE 
GABiNETE DA VEREADORA RITA DE CÁSSIA 

INDICAÇÃO À&, 2025 

DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO AO PODER EXECUTIVO A 
CRIAÇÃO DE CICLO VIAS NO TRECHO ENTRE A AVENIDA XV 
DE NOVEMBRO E A IGREJA MATRIZ. 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PENTECOSTE 

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais desta Casa Legislativa, indica 

ao Poder Executivo Municipal para que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, sugerindo a criação de ciclovias ao longo do trecho compreendido entre a 

Avenida XV de Novembro e a Igreja Matriz. 

JUSTIFICATIVA 

A criação de ciclovias nesse trecho urbano tem como principal objetivo promover a 

mobilidade sustentável, criando uma alternativa segura e acessível para ciclistas e 

incentivando a redução do uso de veículos motorizados. Essa medida não apenas contribui para 

a melhoria da fluidez no trânsito e para a diminuição da emissão de poluentes, como também 

estimula a prática regular de atividades fisicas, impactando diretamente na saúde e no bem-estar 

da população. 

Além disso, trata-se de uma área de circulação intensa e estratégica, ligando pontos 

centrais da cidade, o que toma a ciclovia uma infraestrutura funcional tanto para deslocamentos 

diários quanto para o lazer. A valorização de meios de transporte não motorizados está alinhada 

às diretrizes de desenvolvimento urbano sustentável e à crescente demanda por cidades mais 

humanas, seguras e integradas. 

Diante do exposto, solicito especial atenção do Poder Executivo para que essa proposta 

seja analisada com a devida urgência, considerando os inúmeros beneficios sociais, ambientais 

e urbanísticos que a medida poderá proporcionar à comunidade. 


